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LEI MUNICIPAL  N° 3131/2023
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir com a Associação do Turismo do Litoral Norte-ATL Norte.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE


LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir com a Associação do Turismo do Litoral Norte-ATL Norte, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.806.451/0001-06, com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, 920, sala 210, Centro, Osório-RS.
Art. 2º O valor da contribuição anual é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que será pago em 08 (oito) parcelas mensais, no valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais).

Parágrafo Único. O valor da contribuição mencionada no caput foi estabelecido em assembleia ordinária da entidade conforme consta na ata em anexo.
Art. 3º A presente autorização fica fazendo parte integrante do Plano Plurianual, Lei Municipal nº 2887, de 08 de novembro de 2021 e na Lei Municipal nº 2967, de 19 de agosto de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias, como se nelas estivesse transcrito, para execução da presente despesa.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02 - GABINETE DO PREFEITO

01 – Gabinete do Prefeito

04.122.0101.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.3.90.39.99.02.00.00 – Associações, Federações e Confederações

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2023.
     

ELIMAR  TOMAZ PACHECO
              
        Prefeito Municipal  
Registre-se e publique-se.
TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO

Secretário de Administração
CLAUDIO HOFFMANN


Presidente do Legislativo
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